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Sentenca coletiva de expur gos inflacionarios exige
liquidacéo
10/12/2020
A 22 Secdo do Superior Tribunal de Justica afastou a proposta de dispensar a fase de liquidacéo da sentenca genérica

proferida em ac&o civil publica que trata do pagamento de diferencas decorrentes de expurgos inflacionarios do Plano
Veréo.

Reproducéo

Caso trata de sentenca genérica proferida em acéo civil publica para pagamento de diferencas decorrentes de

expurgos inflacionérios do Plano Verdo
Reproducédo

A hipétese de gjuizamento direito de execucdo individual de sentenca coletiva divide opinides no Judiciério e foi proposta
pela ministra Nancy Andrighi, relatora de dois recursos em embargos de divergéncia. O julgamento na 22 Secdo foi
encerrado na quarta-feira (10/12).

Paraarelatora, que restou vencida, a sentenca coletiva que condena ainstituicdo bancaria ao pagamento dos expurgos em
caderneta de poupanca excepcionaaregragera da necessidade de liquidacdo prévia.

Isso porque contém obrigagdo liquida e facilmente determindvel quanto aos titulares — basta a apresentacéo de extratos
das cadernetas de poupanca datadas de janeiro de 1989. E porque aindicacdo do valor devido depende de célculos
aritméticos j& habitual mente conhecidos no Judiciério.

Para 0 voto vencedor do ministro Luis Felipe Saloméo, sdo exatamente esses dois aspectos que demandam afase da
liquidacdo: a efetiva necessidade de producéo de prova paraidentificacdo do beneficiario substituido processua e também
a necessidade de cognicéo plena para afericdo do valor.

Gustavo Lima/STJ
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Para ministro Salomao, liquidagéo prévia evita g uizamento oportunista de processos
Gustavo Lima/STJ

Por um lado, diz ele, o célculo ndo é feito por simples operacdes aritméticas. Por outro, a prova datitularidade do direito é
fato novo a ser comprovado em juizo e, na maioria das vezes, controvertido em meio ao turbilh& de demandas que
surgiram a partir dos expurgos inflacionérios.

"A liquidag&o pelo procedimento comum mostra-se mais adegquada porque vai delimitar a sentenga coletiva por meio de
comprovacao, pelo autor, de fatos novos. Vale dizer, fatos secundérios independentes do que foi decidido e que ndo foram
objeto de decisao expressa ha sentenca condenatdria genérica’, afirmoul.

Precedentes e celeridade
A divergéncia do ministro Saloméo foi acompanhada pel os ministros Raul Araljo, Paulo de Tarso Sanseverino, Luis
Felipe Saloméo, Ricardo Villas Bbas Cueva, Marco Buzzi, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro.

O voto afasta a proposta de distin¢go em relagdo atese firmada pela Corte Especial do STJem 2011, quando decidiu que
foro competente para a liquidacéo e execucdo individual de sentenca proferida em agdo coletiva pode ser o domicilio do
beneficiério da decisdo.

Gustavo Lima/STJ

Segundo ministra Nancy, ndo ha norma especifica sobre procedimento de liquidacdo de sentenca em acéo

coletivarelativa a direitos individuais homogéneos
Gustavo Lima/STJ

Segundo a ministra Nancy, naquele julgamento, nada foi dito sobre indispensabilidade do pedido de liquidacdo préviada
sentenca coletiva.

"O que se observa é que houve uma generalizada aplicagdo do precedente para solucionar questdo juridica distinta, ndo

abergada pela tese firmada, tomando-se por empréstimo um dos fundamentos adotados na ocasido — aquele relativo ao
carater genérico da condenacdo na agdo coletiva de consumao”, explicou.
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Paraarelatora, ndo ha, no microssistema legal do processo coletivo, regras acerca do procedimento de liquidagdo da
sentenca proferida em acéo coletiva de consumo relativa a direitos individuais homogéneos. Na auséncia de norma
especifica, ndo hdimpeditivo para pular essa fase, quando a condenacdo for a condenacdo a obrigagdo liquida ou
facilmente determinavel.

"Essa alternativa, por um lado, promove a facilitagcdo do acesso a Justica, bem como celeridade e economia processuais,
gue constituem principios norteadores da tutela coletiva dos direitos individuais homogéneos. De outro turno, dispensa da
fase de liquidacdo em situagdes como a presente, em que Ndo se mostra capaz de causar prejuizo ao devedor ou cercear 0
direito ao contraditorio”, disse.

Para 0 voto vencedor, no entanto, aliquidag@o da sentenca coletiva genérica é uma necessidade ndo so por conta do
precedente da Corte Especial. "Assim pode ser evitada ou sendo minimizada a possibilidade de ajuizamento oportunista
de processos judiciais em que sdo aproveitadas as presuncdes legais para a persecucdo de um direito inexistente”, disse 0
ministro Saloméao.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2020-dez- 10/sentenca-col etiva-expurgos-inflacionarios-exige-liquidacao/
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